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QUESTÃO 11 

Considere que tenha sido solicitado a um grupo de alunos de nutrição, como 

trabalho de uma disciplina do último semestre de uma faculdade, o desenvolvimento 

de um projeto de pesquisa cujo objetivo seja realizar uma avaliação antropométrica 

de crianças de 0 a 6 anos de idade atendidas em uma creche pública. Nessa 

situação e com relação a projetos de pesquisa dessa natureza, é correto afirmar 

que: 

(A) a submissão do referido projeto a um comitê de ética em pesquisa é opcional, 
uma vez que a antropometria é considerada procedimento não-invasivo e o 
projeto de pesquisa tem cunho acadêmico. 

(B) o professor da disciplina deverá assumir a autoria principal da pesquisa, pelo 
fato de que projeto desse tipo deve ser desenvolvido sob a responsabilidade de 
profissional formado na área de nutrição. 

(C) a produção de conhecimento sobre alimentação e nutrição e a busca de 
aperfeiçoamento técnico-científico estão previstas no Código de Ética do 
nutricionista, o que poderia justificar o treinamento de alunos de nutrição em 
atividades de pesquisa. 

(D) informações obtidas nesse tipo de projeto devem ser confidenciais, o que 
justifica o impedimento do acesso a essas informações por parte dos pais dos 
alunos e dos responsáveis pela creche. 

(E) é necessário, para a realização da pesquisa, termo de consentimento livre e 
esclarecido, que, no caso em questão, deve ser assinado pelo responsável 
pela creche ou por seu diretor. 

 
Gabarito: C 

Autores: Alessandra Campani Pizzato e Ana Maria Feoli 

Comentário: 
A resposta baseia-se na Resolução 196/96 do Conselho Nacional de Saúde1 

(CNS) e no Código de Ética do Nutricionista – Resolução CFN N° 334/20042, com 

alteração do parágrafo único na Resolução 399/20073. 

A alternativa A está errada porque a submissão de projetos de pesquisa a um 

Comitê de Ética é obrigatória conforme a Resolução 196/96 do CNS, independente 

de procedimentos invasivos ou de cunho acadêmico. 

A alternativa B está incorreta, uma vez que, apesar da necessidade de ter um 

profissional como pesquisador responsável, não exige que este seja um profissional 

da área de nutrição. Além disso, o professor da disciplina deverá ser o pesquisador 

http://www.conselho.saude.gov.br/docs/Reso196.doc�
http://www.cfn.org.br/novosite/pdf/res/2000_2004/res334.pdf�
http://www.cfn.org.br/novosite/pdf/res/2007/res399.pdf�
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responsável pelo projeto de pesquisa, mas não necessariamente o autor principal 

nas publicações do estudo. 

A alternativa C é a correta. Conforme o Art. 2° do Código de Ética do 

Nutricionista Resolução CFN N° 334/2004: ao nutricionista cabe a produção do 

conhecimento sobre a Alimentação e a Nutrição nas diversas áreas de atuação 

profissional, buscando continuamente o aperfeiçoamento técnico-científico, 

pautando-se nos princípios éticos que regem a prática científica e a profissão. 

Porém, salienta-se que o cumprimento de questões legais e bioéticas devem ser 

garantidos. Além disso, conforme o Art.3º, do mesmo documento, o nutricionista tem 

compromisso de conhecer e pautar a sua atuação nos princípios da bioética, nos 

princípios universais dos direitos humanos, na Constituição do Brasil e nos preceitos 

éticos contidos nesse Código. Assim, o projeto de pesquisa citado na questão 

deveria ser aprovado por um Comitê de Ética. 

A alternativa D está errada. Conforme a Resolução 196/96 do CNS, a 

pesquisa deve dar garantia de sigilo que assegure a privacidade dos sujeitos quanto 

aos dados confidenciais envolvidos na pesquisa. Entretanto, os dados das crianças 

deverão estar disponíveis para seus pais, que assinarão o termo de consentimento 

livre e esclarecido para a participação da criança sob sua responsabilidade. Todavia, 

num projeto de pesquisa, os autores devem declarar que os resultados da pesquisa 

serão tornados públicos, sejam eles favoráveis ou não. 

Além disso, a pesquisa deve:  

• garantir que as pesquisas em comunidades, sempre que possível, 

traduzam em benefícios cujos efeitos continuem a se fazer sentir após 

sua conclusão.  

• garantir o retorno dos benefícios obtidos através das pesquisas para as 

pessoas e as comunidades nas quais as mesmas forem realizadas. 

Quando, no interesse da comunidade, houver benefício real em incentivar 

ou estimular mudanças de costumes ou comportamentos, o protocolo de 

pesquisa deve incluir, sempre que possível, disposições para comunicar 

tal benefício às pessoas e/ou comunidades; 

• assegurar aos sujeitos da pesquisa os benefícios resultantes do projeto, 

seja em termos de retorno social, acesso aos procedimentos, produtos ou 

agentes da pesquisa; 
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• assegurar aos sujeitos da pesquisa as condições de acompanhamento, 

tratamento ou de orientação, conforme o caso, nas pesquisas de 

rastreamento; demonstrar a preponderância de benefícios sobre riscos e 

custos. 

Assim, o acesso às informações e resultados obtidos na pesquisa deve estar 

disponível aos sujeitos de pesquisa ou seus representantes legais.  

A alternativa E está errada, pois a Resolução 196/96 preconiza que a 

pesquisa deve garantir a anuência do sujeito da pesquisa e/ou de seu 
representante legal, nesse caso dos pais das crianças, após explicação completa e 

pormenorizada sobre a natureza da pesquisa, seus objetivos, métodos, benefícios 

previstos, potenciais riscos e o incômodo que esta possa acarretar, formulada em 

um termo de consentimento, autorizando sua participação voluntária na pesquisa. 
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